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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 316/2019-ALE 
RECP3IDO ('A DITEL Em Vc5 / 
Horas  7- 
Por: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°216/2019, que "Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de Pet Shops, Clínicas Veterinárias e Hospitais Veterinários de informar ao 
Núcleo de Proteção aos Animais, quando constatarem indícios de maus tratos nos animais por eles 
atendidos". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

Deput 

outubrt de 2019. 

E tOMES 
ente—ALE O 
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III - quando possível, juntar documentos que comprovem a situação, tais como fotos ou 
vídeos gravados em meio físico ou eletrônico. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de su publi 

ASSEMBLEIA LEGISLATI 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 216/2019 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de Pet Shops, 
Clínicas Veterinárias e Hospitais Veterinários 
de informar ao Núcleo de Proteção aos 
Animais, quando constatarem indícios de 
maus tratos nos animais por eles atendidos. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1°. Os pet shops que prestem o serviço de banho e tosa, as clínicas veterinárias, os 
consultórios veterinários e os hospitais veterinários localizados no Estado de Rondônia ficam 
obrigados a informar imediatamente ao Núcleo de Proteção aos Animais, instalada na Delegacia 
Especializada em Repressão aos Crimes contra o Meio Ambiente - DERCCMA por meio de ofício 
físico ou comunicação digital, quando detectarem indícios de maus tratos nos animais atendidos. 

Parágrafo único. O ofício de informação ou a comunicação digital dirigida ao Núcleo de 
Proteção aos Animais, deverá conter as seguintes informações: 

I - qualificação contendo nome, endereço e contato de acompanhante do animal presente 
no momento do atendimento; 

II - relatório de atendimento prestado, contendo a espécie, raça e características físicas do 
animal, descrição de sua situação de saúde na hora do atendimento e os respectivos procedimentos 
adotados; e 
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